
PROCESSO Nº 638/13      PROTOCOLO Nº 5.674.194-1

PARECER CEE/CEIF/CEMEP Nº 34/13               APROVADO EM 07/08/13

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL 

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI/PR

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Complementação do Parecer CEE/CEIF/CEMEP nº 11/13, de 17/04/13,
com a inclusão de Unidades SESI/PR e empresas que ofertarão EJA,
em 2013.  

 
RELATORA: MARIA LUIZA XAVIER CORDEIRO 

I -  RELATÓRIO

1.  Histórico

Pelo  ofício  n°  045/13-SUP/SESI/PR,  anexado  às  fls.  30,  o
Superintendente  do  SESI/PR  solicita  complementação  do  Parecer
CEE/CEIF/CEMEP  nº 11/13, de 17/04/13, para a inclusão das Unidades da Rede
SESI  de  Educação  para  que  possam  continuar  desenvolvendo  a  Educação  de
Jovens e Adultos para os trabalhadores da indústria, em 2013.

O  SERVIÇO  SOCIAL  DA  INDÚSTRIA, em  função  do  Parecer  desse
Conselho  de  n°  11/13,  aprovado  em  17/04/2012  (sic),  solicita
RECONSIDERAÇÃO para  que  se  inclua,  neste,  maior  abrangência  de
atendimento com novas turmas de Educação de Jovens e Adultos – Ensino
Fundamental e Ensino Médio (para os anos de 2012 e 2013). Esse serviço
será prestado de forma gratuita pelo SESI PR em suas próprias unidades
ou nas indústrias ou, ainda, em espaços propícios ao desenvolvimento
da Educação.

Requer-se, dessa forma, que no Parecer seja inclusa autorização para que as
Unidades  SESI  constantes  nas  folhas  04  do  Processo  5.674.194-1
desenvolvam ações de educação básica para os trabalhadores da indústria
nos locais citados no parágrafo anterior, em negrito.

Requerida solicitação já foi objeto de pedido anterior, conforme consta na fl.
02  do  processo  em  pauta,  via  Ofício  de  n°  15/13  –  SUP/SESI/PR:
“salientamos  que o Parecer  necessita  abranger  as  turmas  ofertadas nos
municípios e empresas elencadas na tabela anexa, bem como a  oferta de
novas turmas em Unidades da Rede SESI de Educação, nas indústrias e
em  espaços  propícios ao  desenvolvimento  da  Educação  de  Jovens  e
Adultos em todo o Estado do Paraná” (grifos nossos). Todavia, o Parecer se
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 limitou à aprovação das turmas estabelecidas em tabela, sendo que, nesse
lapso temporal, já houve demanda de novas turmas.

Ressalte-se que o presente pedido tem como objeto turmas referente ao ano
de 2013, tendo em vista que irá ser apresentado, ainda no corrente ano, o
Programa  SESI  Educação  do  Trabalhador,  conforme  entendimento  desse
Douto Conselho.

Para o SESI/PR, é de suma importância obter o reconhecimento de suas
ações educacionais por  parte desse Órgão. Todo  o custo da educação é
subsidiado  pelo  SESI/PR,  o  que  envolve  professores  graduados  e
capacitados,  acompanhamento  pedagógico  in  loco,  material  didático,
materiais  de  apoio  como  laboratórios  móveis,  biblioteca  itinerante,  entre
outros. O SESI/PR mantém, junto ao Departamento Nacional, metas anuais
de educação, sendo esta uma missão institucional.

2. Mérito

O processo teve como origem o pedido de alteração do Parecer
CEE/CEB n° 517/12,  de 03/07/12 para a inclusão de novas turmas ofertadas nos
anos de 2012 e 2013, tendo em vista  que no citado Parecer houve a omissão da
informação, prejudicando a abertura de novas turmas.

Salientamos  que  o  Parecer  necessita  abranger  as  turmas  ofertadas  nos
municípios e empresas elencadas na tabela anexa, bem como a oferta de
novas turmas em unidades da rede SESI de Educação, nas indústrias e em
espaços propícios ao desenvolvimento da Educação de Jovens e Adultos em
todo o Estado do Paraná.
 
Este  Conselho,  pelo  Parecer  CEE/CEIF/CEMEP nº  11/13,  de

17/04/13,  se  manifestou  favorável  à  solicitação  do  SESI/PR  para  a  inclusão  de
novas turmas da Educação de Jovens e Adultos - Ensino Fundamental e Ensino
Médio,  para  os  anos  de  2012  e  2013,  limitando  a  aprovação  das  turmas
estabelecidas na listagem apresentada  às  folhas  02 do Parecer,  onde  consta  a
relação  de  municípios  atendidos  e  turmas  ofertadas,  sendo  que  nesse  lapso
temporal já houve demanda de novas turmas.

Diante  da  limitação  o  SESI/PR  ficou  impedido  de  dar
continuidade na oferta da Educação de Jovens e Adultos para os trabalhadores da
indústria, além dos locais relacionados às folhas 02, do citado Parecer.

Assim,  é  necessário  a  complementação  do  Parecer
CEE/CEIF/CEMEP nº 11/13, de 17/04/13, com a inclusão das Unidades do SESI/PR
e empresas listadas a seguir:
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II -  VOTO  DA  RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis a  complementação do
Parecer CEE/CEIF/CEMEP  nº 11/13, de 17/04/13, com a inclusão  das  Unidades
SESI/PR e empresas relacionadas no Mérito deste Parecer e apresentada às folhas
31 à 35 do processo, para a oferta de EJA para os trabalhadores da indústria, em
2013.

Cópia desse Parecer deve acompanhar o Parecer CEE/CEB n°
517/12, de 03/07/12 e o Parecer CEE/CEIF/CEMEP nº 11/13, de 17/04/13. 

Encaminhe-se o processo ao interessado para constituir acervo
e fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DAS CÂMARAS
A Câmara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental e a Câmara do Ensino
Médio  e  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  aprovam  o  voto  da
Relatora, por unanimidade.

        Curitiba, 07 de agosto de 2013.

Oscar Alves
Presidente do CEE
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